
Engenheiro Civil

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 269/2023

PRORROGA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL E, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JADILSON ALVES DE SOUZA - Prefeito Municipal de Curvelândia-MT,
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas em Lei, especial-
mente a Lei Complementar nº. 072/2013, em seu artigo 27;

Considerando atestado apresentado pela servidora e Laudo Médico Peri-
cial emitido por medico especialista em medicina do trabalho;

RESOLVE,

Art. 1º - Prorrogar READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO a servidora ROSANA
DA SILVA COSTA, matrícula funcional n° 1732, efetiva no cargo de Auxi-
liar de Manutenção Infraestrutura - Serviços Gerais, em razão de limitação
ocupacional, verificada e atestada por meio de inspeção médica, a mesma
ficara à disposição da Secretária de Educação, para que a designe a fun-
ção compatível com sua limitação, em órgãos vinculados a Secretaria de
Educação, de acordo com a necessidade dos serviços, devendo manter-
se em readaptação até 16/05/2024

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Curvelândia, MT 04 de dezembro de 2023.

__________________________________

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

SETOR RH
PORTARIA/DRH Nº 080/2023

EDVALDO CARNAÚBA DE AMORIM, Secretário Municipal de Adminis-
tração, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONCEDE RETORNO DA LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA DAIANY
DE PAULA PACHECO

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder, o RETORNO da Licença Prêmio a Servidora a Senho-
ra DAIANY DE PAULA PACHECO, matrícula 3543-1, exercendo o Car-
go/Função de Técnico Nível Superior/Enfermeira, lotada na Secretaria de
Saúde, com data de retorno no dia 26 de Novembro de 2023.

ART. 2º - Apresente Portaria entrará em vigor com efeito retroativo a 26 de
Novembro de 2023.

ART. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino/MT, 04 de Dezembro de 2023.

EDVALDO CARNAÚBA DE AMORIM

Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 289/2023
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ANEXO DE METAS FISCAIS - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS - DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS
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ANEXO DE METAS FISCAIS - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
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ANEXO DE METAS FISCAIS - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
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ANEXO DE METAS FISCAIS - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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ANEXO DE METAS FISCAIS - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito, MANOEL LOUREIRO NETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02
e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua
equipe de apoio, resolve:

HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

Licitação Nº: 181/2023

Modalidade Nº: 036/2023

Classificação: Pregão Presencial

Data da Adjudicação: 04/12/2023

Data da Homologação: 04/12/2023

Objeto da licitação: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTURAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DO
TIPO EXECUÇÃO DE POÇO TUBULAR.

152632 - PARECIS PERFURAÇÃO DE POÇOS E SONDAGENS LTDA

CNPJ: 31.386.206/0001-25

Código Descrição Unidade de Forne-
cimento Marca Qtde Valor Uni-

tário
Valor To-
tal

53890 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO - DO TIPO EXECU-
ÇÃO DE POÇO TUBULAR METRO GEOESTE 2000 570,00 1.140.

000,00

Total Geral: 1.140.000,00

DIAMANTINO, Segunda-feira, 4 de dezembro de 2023.

___________________________

MANOEL LOUREIRO NETO
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Prefeito Municipal

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS - MONTANTE DA DIVIDA PUBLICA
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS - DESPESAS
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ANEXOS DE METAS FISCAIS - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
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ANEXOS DE METAS FISCAIS - METAS ANUAIS
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SETOR RH
PORTARIA/DRH Nº 081/2023

EDVALDO CARNAÚBA DE AMORIM, Secretário Municipal de Adminis-
tração, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONCEDE RETORNO DA LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA SANDRA
MARIA DE SANTANA

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder, o RETORNO da Licença Prêmio a Servidora a Senho-
ra SANDRA MARIA DE SANTANA, matrícula 272-1, exercendo o Cargo/
Função de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Cultura e Turis-
mo, com data de retorno no dia 19 de Dezembro de 2023.

ART. 2º - Apresente Portaria entrará em vigor no dia 19 de Dezembro de
2023.

ART. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino/MT, 04 de Dezembro de 2023.

EDVALDO CARNAÚBA DE AMORIM

Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 289/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2023 -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2023/SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DO TIPO
EXECUÇAO DE POÇO TUBULAR.

FORNECEDOR REGISTRADO:PARECIS PERFURAÇÃO DE POÇOS E
SONDAGENS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 31.386.206/0001-25.

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.140.000,00 (um milhão cento e quarenta
reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

MANOEL LOUREIRO NETO – PREFEITO MUNICIPAL

DIAMANTINO – MT, 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS - RECEITAS
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS - RESULTADO PRIMARIO E NOMINAL
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1º ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 001/2023

1º Aditivo ao Termo de Convênio nº 001/2023 celebrado entre o MUNICÍ-
PIO DE DIAMANTINO/MT e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICI-
ENTE NOVA LURDES (LAR SÃO ROQUE), na forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DI-
AMANTINO ESTADO DE MATO GROSSO, situada na Avenida J.P.F.
Mendes, n. 2211, Bairro Jardim Eldorado, representada pelo Sr. MANO-
EL LOUREIRO NETO, Prefeito, brasileiro, divorciado, médico, portador da
C.I./RG n° 0289375-4 SSP-MT e CPF n° 244.447.741-34, residente e do-
miciliado na Av. Conceição, n. 358, Bairro São Benedito Diamantino/MT,
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E CIDADANIA, representada neste ato pelo Secretário Mu-
nicipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, Sr. GILSON DA SIL-
VA, inscrito no R.G. 999.549 SSP/MT e no C.P.F. 667.853.401-87 dora-
vante denominada CONCEDENTE, e do outro lado a ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E BENEFICIENTE NOVA LURDES (LAR SÃO ROQUE), organi-
zação não governamental, sem fins lucrativos, com sede na Avenida Dr.
Marzavão de Siqueira, 1115, bairro Centro – Diamantino/MT, inscrita no
CNPJ 84.304.179/0017-28, neste ato representada pela Diretora EUZI-
LENE DOS SANTOS TORRES, brasileira, solteira, portador da Carteira
de Identidade 000546230 – SSP/RO , inscrito no CPF sob o nº 001.570.
060-77, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
tem justo e acordado entre si o presente Termo Aditivo de Prazo, na forma
do Art. 6º da Lei Ordinária nº 1.528/2023, nos Seguintes Termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO

A vigência do Termo de Convênio nº 001/2023 fica prorrogada para o dia
31/12/2024.

CLAUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas as demais disposições do termo de origem.

E por estarem entre si justos e ajustados, de pleno acordo, assinam o pre-
sente aditivo de prazo em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo nomeadas a tudo presente, para todos os efeitos
legais.

Diamantino, 05 de dezembro de 2023.

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE DIAMANTINO ESTADO DO MATO
GROSSO

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E BENEFICIENTE NOVA
LURDES (LAR SÃO ROQUE) - EUZILENE DOS SANTOS TORRES

TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxxx

RETIFICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2023/ SEMED

RETIFICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2023/ SEMED

O secretário Municipal de Educação de Diamantino-MT, no uso de suas
atribuições Legais, resolve retificar o Item 5 do anexo I da Instrução Nor-
mativa 001/2023/SEMED publicada no dia 1 de Dezembro de 2023.

ONDE SE LÊ;

5-QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR ANO DE 2023.

Critérios Indicadores Subtotal
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Por participação, acima de 95%, da formação conti-
nuada via sala do educador na escola onde está
atuando no ano letivo 2023.

5,0

Por participação, acima de 75%, da formação conti-
nuada via sala do educador na escola onde está
atuando no ano letivo 2023.

1,0

Cursos de formação continuada realizados na área
de educação que contemplem conhecimentos
Didático-curriculares e de políticas educacionais em
instituições reconhecidas pelo MEC e do programa
A União faz a Vida, com limite máximo de 3,0 pon-
tos. (certificado referente aos últimos três anos)

1,0 para
cada 40
horas

Certificado/Declaração de participação nas Formações
do Programa ALFABETIZA/MT, exclusivo para quem
atuou nos segmentos da Educação Infantil (Pré I e II) e
no Ensino Fundamental (1º e 2º Ano) no ano de 2023.

5,0 pontos

Desenvolvimento e apresentação de projetos no
Programa A União Faz a Vida 2023, devidamente
cadastrados na plataforma.

5,0 pontos

LEIA-SE:

5-QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR ANO DE 2023.

Critérios Indicadores Pontuação Sub
total

Por participação, acima de 95%, da forma-
ção continuada via sala do educador na es-
cola onde está atuando no ano letivo 2023.

5,0

Por participação, acima de 75%, da forma-
ção continuada via sala do educador na es-
cola onde está atuando no ano letivo 2023.

1,0

Cursos de formação continuada realizados
na área de educação que contemplem co-
nhecimentos Didático-curriculares e de polí-

1,0 para
cada 40
horas

ticas educacionais em instituições reconhe-
cidas pelo MEC e do programa A União faz
a Vida, com limite máximo de 3,0 pontos.
(certificado referente aos últimos três anos)

Certificado/Declaração de participação nas For-
mações do Programa ALFABETIZA/MT, exclu-
sivo para quem atuou nos segmentos da Edu-
cação Infantil (Pré I e II) e no Ensino Funda-
mental (1º e 2º Ano) no ano de 2023.

40 horas-
12,5%
80 ho-
ras-25%
120 ho-
ras-37,5%
160 ho-
ras-50%
200 ho-
ras-62,5%
240 ho-
ras-75%
280 ho-
ras-87,5%
320 ho-
ras-100%

1 ponto
1,5 pontos
2 pontos
2,5pontos
3pontos
3,5 pontos
4 pontos
5 pontos

Desenvolvimento e apresentação de proje-
tos no Programa A União Faz a Vida 2023,
devidamente cadastrados na plataforma.

5,0 pontos

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Diamantino, MT, 04 de Dezembro de 2.023.

Rodrigo Rocha Oliveira

Secretário Municipal de Educação

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES
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LEI ORDINÁRIA Nº 1.570/2023, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do muni-
cípio de Diamantino/MT, para o exercício de 2024, e dá outras providênci-
as.

O Prefeito do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições que lhes são conferidas por lei, em consonância com o
disposto no art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, e no inciso IX
do artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Diamantino faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de
Diamantino para o exercício financeiro de 2024, em cumprimento ao dis-
posto no Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e na Lei Orgânica do Mu-
nicípio, compreendendo:

I – as diretrizes fiscais;

II – as metas e prioridades da administração pública municipal;

III – a estrutura e organização dos orçamentos;

IV – as diretrizes gerais para a elaboração, a execução e o acompanha-
mento dos orçamentos do Município e suas alterações;

V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e en-
cargos sociais;

VI – as disposições sobre a administração da dívida pública municipal e
das operações de crédito;

VIII – as disposições sobre as transferências voluntárias de recursos às
entidades públicas e privadas;

IX – as disposições sobre os precatórios judiciais;

X – as disposições relativas a gestão dos custos e avaliação de resultados
dos projetos e programas municipais;

XI – as disposições referentes ao incentivo à participação popular e ao
controle social;

XII –as disposições sobre alterações na legislação tributária;

XIII – as disposições gerais.

Parágrafo Único Integram ainda esta Lei os anexos das Metas Fiscais e
de Riscos Fiscais, e das metas e prioridades da administração municipal,
em conformidade com o que dispõem os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 4º
da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES FISCAIS

Art. 2º A proposta orçamentária para o exercício de 2024 obedecerá ao
equilíbrio entre receita e despesa, conforme alínea "a" do inciso I do art. 4º
da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º A elaboração do projeto de lei orçamentária de 2024, a aprovação
e a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social deverão obser-
var os objetivos e metas da Política Fiscal do Município e serão orientadas
para:

I – atingir as metas fiscais relativas às receitas, às despesas, aos resulta-
dos primário e nominal e ao montante da dívida pública, conforme previsto
nos parágrafos 1º e 2º do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de
04 de maio de 2000;
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II – evidenciar a austeridade na gestão dos recursos públicos;

III – ampliar a eficácia governamental e a eficiência, na utilização dos re-
cursos públicos disponíveis;

IV – fortalecer a sustentabilidade das contas públicas como instrumento
para garantir a execução financeira do orçamento público e a concretiza-
ção das políticas públicas.

CAPÍTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL

Art. 4o As metas e prioridades a serem cumpridas no exercício de 2024
devem observar as seguintes orientações:

I – ações voltadas ao desenvolvimento socioeconômico sustentável e à
geração de emprego e renda;

II – ações voltadas às inclusão social, por meio da parceria com a socie-
dade local, e com os Governos Federal e Estadual com a sociedade local,
dignificando o cidadão;

III – ações direcionadas à formação do cidadão por meio da educação in-
clusiva, qualificação e valorização profissional;

III – ações voltadas à efetividade e a humanização dos serviços públicos
municipais, promovendo melhoria na qualidade de vida do cidadão.

§ 1ºOs valores constantes no anexo de que trata este artigo, possuem ca-
ráter indicativo e não normativo, sendo passível de atualização pela Lei
Orçamentária Anual – LOA/2024.

§ 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o
exercício de 2024 terão precedência na alocação dos recursos do projeto
de lei orçamentária e na sua execução, atendidas as despesas com obri-
gações constitucionais e legais e as essenciais para a manutenção e o
funcionamento dos órgãos municipais.

§ 3º As metas físicas constantes do Anexo I desta Lei não constituem limite
à programação da despesa no Orçamento Municipal, podendo ser ajusta-
das no projeto de lei orçamentária.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º Para efeito desta lei, entende-se por:

I – estrutura programática: a ação do Governo Municipal estruturada em
programas orientados para a realização dos objetivos estratégicos defini-
dos no Plano Plurianual, com a seguinte composição:

a. Programa: o instrumento de organização da ação governamental visan-
do à concretização dos objetivos pretendidos, mensurado por indicadores
estabelecidos no Plano Plurianual;

b. Atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um ou mais produtos ne-
cessários à manutenção da ação de governo;

c. Projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um ou mais produtos que concorrem para a expansão ou
aperfeiçoamento da ação de governo;

d. Operação Especial: as despesas que não contribuem para a manuten-
ção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não
resulta um produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens
ou serviços.

II – classificação institucional: estrutura organizacional de alocação dos
créditos orçamentários discriminada em órgãos e unidades orçamentárias,
desdobrando-se em:

a. órgãos orçamentários: o maior nível da classificação institucional, cor-
respondendo aos agrupamentos de unidades orçamentárias;

b. unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agru-
pada em órgãos orçamentários.

III – classificação funcional: agrega os gastos públicos por área de ação
governamental, cuja composição permite indicar a área de ação governa-
mental em que a despesa deverá ser realizada, desdobrando-se em:

a. função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que
competem ao setor público;

b. subfunção: representa uma partição da função, visando agregar deter-
minado subconjunto de despesa do setor público;

IV- esfera orçamentária: tem por finalidade identificar se o orçamento é
Fiscal (F) e da Seguridade Social (S);

V – fonte de recursos: representa a destinação da natureza da receita e a
origem dos recursos para a despesa;

VI – categoria de programação: a denominação genérica que engloba ca-
da um dos vários níveis da estrutura de classificação, compreendendo a
unidade orçamentária, a classificação funcional, a estrutura programática
desdobrada em categoria econômica, o grupo de natureza da despesa, a
fonte de recursos, o produto, a unidade de medida e a meta física;

VII - classificação da despesa orçamentária por natureza, desdobrando-se
em:

a) categoria econômica: subdividida em despesa corrente e despesa de
capital;

b) grupo de natureza da despesa: é um agregador de elemento de des-
pesa com as mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme
discriminado a seguir:

1 - Despesas com Pessoal e Encargos Sociais;

2 - Juros e Encargos da Dívida;

3 - Outras Despesas Correntes;

4 - Investimentos;

5 - Inversões Financeiras;

6 - Amortização da Dívida;

c) modalidade de aplicação: tem por finalidade indicar se os recursos se-
rão aplicados diretamente por órgãos no âmbito da mesma esfera de Go-
verno ou por outro ente da Federação e suas respectivas entidades;

d) elemento de despesa: identifica, na execução orçamentária, os objetos
de gastos, podendo ter desdobramentos facultativos, dependendo da ne-
cessidade da execução orçamentária e da escrituração contábil;

VIII – produto: bem ou serviço que resulta da ação orçamentária;

IX – unidade de medida: utilizada para quantificar e expressar as caracte-
rísticas do produto;

X – meta física: quantidade estimada para o produto no exercício financei-
ro;

XI – dotação: o limite de crédito consignado na lei de orçamento ou crédito
adicional para atender determinada despesa;

XII – alterações orçamentárias: acréscimos ou realocações orçamentárias
que podem ser feitas por:

a) créditos adicionais: autorizações de despesa não computadas ou insu-
ficientemente dotadas na lei orçamentária, os quais podem ser suplemen-
tares, especiais ou extraordinários;

b) remanejamento: realocações na organização de um ente público, com
a destinação de recursos de um órgão para outro;

c) transposição: realocações no âmbito dos programas de trabalho, dentro
do mesmo órgão;
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d) transferência: realocações de recursos entre as categorias econômicas
de despesa, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho;

§ 1º Os conceitos previstos no Capítulo IV desta Lei estão dispostos na
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão; e na Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de
2001, e suas alterações.

§ 2ºCada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, es-
pecificando os respectivos valores e metas de resultados, bem como, as
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 3ºCada atividade, projeto e ou operação especial, identificará a função e
subfunção às quais se vinculam na forma do anexo que integra a Portaria
nº 42/1999 do Ministério do Planejamento.

Art. 6º O orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os Po-
deres Legislativo, Executivo e seus respectivos fundos, e serão organiza-
dos em conformidade com a estrutura organizacional da Prefeitura Munici-
pal.

§ 1ºA despesa, discriminada por unidade orçamentária, será detalhada por
categoria de programação, podendo ser discriminada até o nível de moda-
lidade de aplicação.

Art. 7º A lei orçamentária identificará as fontes de recursos, devidamente
regulamentadas pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 8º A lei orçamentária compor-se-á de:

I - orçamento fiscal;

II - orçamento da seguridade social.

§ 1º O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social compreenderão a pro-
gramação dos órgãos do Município e seus respectivos.

§ 2º O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações desti-
nadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social.

Art. 9º O Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2024 será encaminhado à
Câmara Municipal até 15 de outubro de 2024, e será composto de:

I – texto da lei;

II – quadros orçamentários consolidados;

III – anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a
receita e a despesa na forma definida nesta lei;

IV – discriminação da legislação da receita e despesa, referente ao Orça-
mento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 10 Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários, incluindo os
complementos referenciados nos §§ 1º, incisos I, II, III, IV e 2º, incisos I,
II, III do artigo 2º e inciso III do artigo 22 da Lei federal 4.320/64, na forma
dos seguintes demonstrativos:

I – demonstrativo da receita corrente liquida, com base no artigo 2º, inciso
4º da Lei Complementar 101/2000;

II – do resumo da estimativa da receita total do município, por categoria
econômica e segundo a origem de recursos; (II, § 1º, art 2º, 4.320/64)

III - do resumo da estimativa da despesa segundo as categorias econômi-
cas e grupos de despesa; (II, § 1º, art. 2º, 4.320/64)

IV – da evolução da receita arrecadada nos três últimos exercícios anterio-
res aquele em que se elaborou a proposta; (alínea a, III, artº 22, 4.320/64)

V – da fixação de despesa por função; (anexo 7, 4.320/64)

VI – da fixação da despesa por poder e órgãos; (anexo 9, 4320/64)

VII – das receitas e despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade so-
cial, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei nº 4.320/
64 e suas alterações;

VIII – das receitas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, de acor-
do com a classificação constante do Anexo III da Lei nº 4.320/64 e suas
alterações;

IX - das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social, segundo
poder e órgão, por grupo de despesa;

X – das despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, segundo
a função, subfunção, programa e grupo de despesa;

XI – Quadro Demonstrativo de Despesa (QDD) por categoria de programa-
ção com identificação da classificação institucional, funcional programáti-
ca, categoria econômica, objetivos e metas;

XII – da programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, por órgão e por
categoria de programação, detalhando fontes e valores;

XIII – das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, segundo
os programas de governo, detalhadas por atividades e projetos, com a
identificação das metas, onde for o caso, e unidades orçamentárias exe-
cutoras.

XIV – demonstrativo das receitas e despesas, indicando os resultados pri-
mário e nominal implícitos na proposta orçamentária para 2024.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E ACOMPA-
NHAMENTO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração dos Orçamentos do Municí-
pio

Art. 11 A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamen-
tária de 2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência
da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se
o amplo acesso aos munícipes a todas as informações relativas a cada
uma dessas etapas, bem como levarão em conta a obtenção dos resulta-
dos previstos no Anexo II, considerando, ainda, os riscos fiscais demons-
trados no Anexo III desta Lei.

Art. 12 Na programação das despesas não poderão ser incluídos projetos
com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária, ou as-
sunção de obrigação que não atenda o dispositivo contido nos art. 16 e 17
da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1ºA alocação dos recursos na lei orçamentária anual, em seus créditos
adicionais, transposições, remanejamentos e transferência de recursos e
na respectiva execução, será feita:

I – por programa, projeto, atividade e operação especial, com a identifica-
ção das classificações orçamentárias da despesa pública;

II – diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução do
projeto, atividade ou operação especial correspondente.

Art. 13 A lei orçamentária estabelecerá, em percentual, os limites para
abertura de créditos adicionais suplementares, nos termos dos arts. 7º e
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 1º A abertura de créditos adicionais suplementares, dentro dos limites
autorizados na Lei de Orçamentária Anual – LOA/2024, serão realizadas
mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.

§ 2º Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais ou suple-
mentares, acima do limite estabelecido na lei orçamentária de 2024, serão
apresentados na forma e com detalhamento na respectiva lei orçamentá-
ria de 2024, acompanhados da exposição de motivos e das metas a serem
atingidas, bem como, das fontes de recursos.

§ 3º Os créditos adicionais especiais ou suplementares, acima do limite
estabelecido na lei orçamentária anual de 2024, quando necessários, de-
verão ser solicitados à Secretaria Municipal de Fazenda pelos órgãos mu-
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nicipais, acompanhados de justificativas e indicação dos efeitos das suple-
mentações de recursos orçamentários sobre as metas de resultados das
atividades, projetos ou sobre a execução das operações especiais, que
emitirá parecer sobre adequação e implicações do pedido, para aprovação
superior.

§ 4º Os créditos adicionais suplementares, dentro dos limites autorizados
na lei orçamentária de 2024, quando necessários, deverá ser solicitado
à Secretaria Municipal de Fazenda pelos órgãos municipais, acompanha-
dos de justificativas e indicação dos efeitos dos remanejamentos de recur-
sos orçamentários sobre as metas de resultados das atividades, projetos
ou sobre a execução das operações especiais, que emitirá parecer sobre
adequação e implicações do pedido, para aprovação superior.

Art. 14 As modalidades de aplicação aprovadas na lei orçamentária, em
seus créditos adicionais, nas transposições, nos remanejamentos e na
transferência de recursos, por constituírem informações gerenciais, pode-
rão ser alteradas e incluídas diretamente no sistema integrado de gestão
financeira pela Secretaria Municipal de Fazenda, para atender às neces-
sidades de execução, desde que sejam mantidos os saldos das dotações
da ação e as demais categorias de programação da despesa.

Art. 15 Os decretos orçamentários discriminarão a despesa pelo seguinte
detalhamento:

I - unidade orçamentária;

II - função;

III - subfunção;

IV - programa;

V - ação;

VI - esfera;

VII - natureza;

VIII - fonte de recurso.

Art. 16 Fica o Poder Executivo autorizado, em consonância com o inciso
VI do art. 167 da Constituição Federal, a fazer transposição, remaneja-
mento e transferência de recursos de uma categoria de programação para
outra ou de um órgão para outro até o limite de 20% (vinte por cento) da
despesa total fixada na Lei Orçamentária de 2024.

Art. 17 A abertura de créditos adicionais extraordinários para atender des-
pesas imprevisíveis e urgentes independe de indicação de fonte de recur-
sos, e serão abertos através de decreto do Poder Executivo, com remessa
imediata para apreciação ao Legislativo.

Art. 18 As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais inte-
grarão os quadros de detalhamento de despesas.

Art. 19 Durante a execução orçamentária do exercício de 2024, não pode-
rão ser canceladas ou anuladas as dotações previstas para pessoal, en-
cargos sociais, serviços da dívida e precatórios, visando atender créditos
adicionais com outras finalidades.

Parágrafo único. Ficam excluídas da proibição prevista no caput deste ar-
tigo as alterações que poderão ocorrer a partir de setembro de 2024, pa-
ra atender outros grupos de despesa, desde que exista cobertura para as
despesas totais do serviço da dívida e de pessoal e encargos sociais do
Poder Executivo.

Art. 20 As unidades orçamentárias, responsáveis pela execução do orça-
mento e pelas alterações orçamentárias aprovadas, especificarão o ele-
mento de despesa somente nos momentos em que processarem o empe-
nho da despesa, observados os limites fixados na programação do orça-
mento.

Art. 21 Fica o Poder Executivo autorizado a inserir fonte de recursos e gru-
po de despesa em projetos, atividades e operações especiais existentes,
procedendo à sua abertura através de decreto orçamentário, na forma do
artigo 15 desta Lei.

Seção II

Das Emendas Parlamentares

Art. 22 Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas
emendas que:

I - anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes
de recursos vinculados;

II - anulem despesas relativas a:

a) dotações para pessoal e encargos sociais;

b) serviço da dívida;

c) suprimido;

d) suprimido;

e) suprimido;

f) suprimido;

III - incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou no
mesmo programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos comple-
mentares e interdependentes.

Art. 23 O projeto de lei orçamentária de 2024 conterá reserva específica
classificada como operação especial, alocada na Ação 9998 – Provisão
para Emendas Parlamentares Impositivas no Órgão 02 – Gabinete do Pre-
feito, para atendimento das emendas parlamentares: individuais no limite
de 2% (dois por cento) da receita corrente liquida realizada no exercício
anterior, nos termos do disposto no §1º do art.145-A da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

Parágrafo único. As emendas parlamentares ao projeto de lei orçamen-
tária de 2024 deverão guardar compatibilidade com a programação exis-
tente no PPA 2022-2025, em observância ao disposto no art. 146 da Lei
Orgânica Municipal.

Art. 24 O valor destinado às emendas parlamentares de que trata esta Se-
ção deverá ser suficiente para execução do objeto proposto no exercício.

Art. 25 As programações orçamentárias das emendas individuais
do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual previstas no art.
145-A da Lei Orgânica Municipal não serão de execução obrigatória nos
casos dos impedimentos estritamente de ordem técnica, nestes casos, se-
rão adotadas as seguintes medidas:

I – até sessenta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Exe-
cutivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;

II – até trinta dias após o término do prazo previstos no inciso I deste pa-
rágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento
da programação cujo impedimento seja insuperável;

III – até 30 de abril, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o
Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo Municipal sobre
o remanejamento da programação prevista inicialmente cujo impedimento
seja insuperável; e

IV – se, até 30 de maio, ou até trinta dias após o término do prazo previsto
no inciso III, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o projeto, as pro-
gramações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão consi-
deradas de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados
na notificação prevista no parágrafo único do art. 26 desta Lei.

Art. 26 Os órgãos municipais que tenham sido contemplados com emen-
das individuais deverão analisar as propostas apresentadas e concluir pela
existência ou inexistência de impedimento de ordem técnica à execução
da despesa.

Parágrafo único. Constituem impedimentos de ordem técnica à execução
da emenda parlamentar de caráter obrigatório:

I - não indicação do beneficiário e do valor da emenda;

II - suprimido;
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III - suprimido;

IV - incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orça-
mentária;

V - incompatibilidade do objeto proposto com o programa de trabalho do
órgão executor;

VI - suprimido;

VII - suprimido;

VIII - outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas.

Art. 27 Quando a transferência de recursos do Município para a execução
da emenda por finalidade específica for destinada as Organizações da So-
ciedade Civil, obedecerá ao que dispõe o Capítulo VI desta Lei e o Decreto
Municipal nº. 174/2017.

CAPÍTULO VI

DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RE-
CURSOS ÀS ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS

Art. 28 A transferência de recursos para entidades públicas e organiza-
ções não governamentais será autorizada mediante cumprimento dos se-
guintes critérios, concomitantemente:

I – atender às entidades públicas, ou Organizações Sociais de interesse
público, que prestam atendimento direto a população de forma gratuita
com atividades de natureza continuada nas áreas de Assistência Social,
Saúde, Educação e /ou Cultura, Esportes e Lazer;

II – apresentação de projeto pela proponente informando: objetivo a ser al-
cançado, atividades previstas, público alvo, nº de beneficiários previstos,
tempo de duração, forma de avaliação dos objetivos, que contemple obje-
tivos e metas previstos nos instrumentos de planejamento do Município.

Art. 29 A transferência de recursos a entidades públicas ou não governa-
mentais de interesse público correrá a conta de subvenções sociais.

§ 1º As entidades beneficiadas submeter-se-ão à fiscalização do poder pú-
blico com a finalidade de comprovar o cumprimento das metas e objetivos
para os quais receberam os recursos, com suspensão imediata de novos
repasses e pena de devolução dos anteriores em caso de não atendimen-
to dos termos do projeto aprovado.

§ 2º O custeio de despesas de competência de outro ente da federação
poderá ocorrer somente em caso de convênio estabelecido previamente,
e restrito aos termos pactuados.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE PRECATÓRIOS JUDICIAIS

Art. 30 O Poder Executivo Municipal cumprirá os termos estabelecidos no
parágrafo 2º do artigo 2º, item II, da Emenda Constitucional nº 62, de 09
de dezembro de 2009.

Parágrafo Único. Todos os processos referentes a pagamento de preca-
tórios deverão ser submetidos à apreciação do Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, vinculado ao Gabinete do Prefeito, com vistas ao atendimento da
requisição judicial.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 31 Os Poderes Executivo e Legislativo do Município terão como limi-
tes na elaboração de suas propostas orçamentárias para 2024, em relação
a despesas de pessoal e encargos sociais observarão as normas e os li-
mites legais vigentes no decorrer do exercício a que se refere, em especial
os estabelecidos nos arts. 18 a 22 da Lei Complementar Federal nº 101,
de 04 de maio de 2000, nos arts. 167-A e 169 da Constituição Federal e no
art. 109 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constitui-
ção Federal, acrescentados pela Emenda Constitucional nº 109, de 15 de
março de 2021, considerando os eventuais acréscimos legais, alterações

de planos de carreira, admissões para preenchimento, criação de cargos
e revisão de índices a serem concedidos aos servidores públicos munici-
pais.

Parágrafo Único. Os valores correspondentes ao reajuste de pessoal, re-
ferido no caput, constarão da previsão orçamentária especifica, observado
o limite do art. 71 da Lei Complementar nº 101/ 2000.

Art. 32 No exercício de 2024, quando a despesa houver extrapolado 95%
(noventa e cinco por cento) do limite definido no art. 20 da Lei Complemen-
tar 101/2000, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Cons-
tituição Federal, somente poderá ocorrer realização de serviço extraordi-
nário quando destinado ao atendimento de relevantes interesses públicos
que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a socie-
dade.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Fazenda, em articulação com
a Secretaria Municipal de Administração, observará os parâmetros fixados
no dispositivo constitucional e legislação pertinente, mencionado no caput.

Art. 33 Serão incluídas dotações específicas para treinamento, capacita-
ção, aperfeiçoamento, provas e concursos, tendo em vista as disposições
legais relativas à promoção e acesso.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL E OPERA-
ÇÕES DE CRÉDITO

Art. 34 Será incluída dotação específica no projeto de lei orçamentária,
para despesas com juros, encargos e amortizações da dívida, relativas a
operações contratadas observadas os limites de dispêndio máximo previs-
tos na Resolução do Senado Federal nº 40/2001.

Art. 35 A contratação de operação de crédito far-se-á de forma a atender
às necessidades de investimento do Município, respeitando o limite de en-
dividamento e obedecendo às normas previstas na Constituição Federal/
88, e Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, mediante os instrumentos
contratuais e/ou garantias firmadas junto às instituições financeiras.

Art. 36 Somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentária des-
pesas com juros, encargos e amortizações da dívida, exceto a mobiliária,
relativas a operações contratadas ou com autorizações concedidas pelos
organismos federais competentes, conforme os limites de dispêndio e pra-
zos contidos nos artigos 9º, §3º, 4º e 5º, 30 e 31 da Lei Complementar nº
101/2000.

Art. 37 O montante previsto para as receitas de operações de crédito não
poderá ser superior ao das despesas de capital, constantes do Projeto de
Lei Orçamentária.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 38 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou am-
pliar benefícios fiscais de natureza tributária com vistas a estimular o cres-
cimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contri-
buintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder anistia para
estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser objeto
de estudos de seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que
iniciar a sua vigência e nos dois subsequentes.

Parágrafo Único. A concessão ou ampliação do benefício fiscal, so-
mente poderá ocorrer após adoção das medidas de compensação,
seja por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo mesmo
período, de despesas em valor equivalente, conforme dispõe o art. 14
da Lei Complementar n.º 101/2000.

Art. 39 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão
ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como re-
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núncia de receita para efeito do disposto do art. 14 da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal.

CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS PARA CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DE
RESULTADOS DOS PROJETOS E PROGRAMAS MUNICIPAIS

Art. 40 O sistema orçamentário municipal será organizado em Centros de
Resultados definidos a partir da estrutura organizacional, com informações
sobre os resultados previstos e os custos incorridos, por projeto ou ativida-
de.

§ 1º A estrutura organizacional contemplará todas as áreas necessárias à
produção dos bens ou serviços (produtos) de responsabilidade da unidade
municipal.

§ 2º As áreas definirão as metas de resultado a serem alcançadas em ca-
da exercício, em desdobramento às metas estratégicas, visando o alcance
dos objetivos definidos no Plano Plurianual Municipal.

CAPÍTULO XII

DO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO POPULAR E AO CONTROLE SOCI-
AL

Art. 41 Fica assegurada a realização de consultas e audiências públicas
para levantamento, por ordem de prioridade, das necessidades e proble-
mas de todos os bairros e distritos da zona rural de Diamantino, com am-
pla divulgação para estimular a participação dos cidadãos, das localidades
eventualmente pendentes, visando definição de metas de atendimento das
demandas sociais no orçamento de 2024.

§ 1º O Gabinete do Prefeito providenciará a ampla divulgação das metas
de atendimento das demandas sociais levantadas através do orçamento
participativo, através de demonstrativos regionalizados, estimulando o
controle social.

§ 2º A Lei Orçamentária Anual de 2024, juntamente com seus anexos, fi-
carão permanentemente à disposição dos cidadãos no site da Prefeitura
Municipal e em meio físico, na sede da Secretaria Municipal de Fazenda.

§ 3º Nas audiências públicas quadrimestrais serão avaliadas as metas fis-
cais, conforme definidas no artigo 9º, §4º, da Lei Complementar nº 101/
2000.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42 A inclusão de novos projetos na Lei Orçamentária de 2024, e seus
créditos adicionais, se fará observando-se o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101/2000, e obedecerá aos seguintes critérios:

I – compatibilidade com o PPA 2022-2025 e com as normas desta lei;

II – contemplados todos os projetos em andamento;

III – preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio pú-
blico;

IV – os recursos alocados destinarem–se a contrapartida de recursos fe-
derais, estaduais ou de operações de crédito.

V – visando ao cumprimento de metas de atendimento das necessidades
e problemas, por ordem de prioridade, definidas pela própria comunidade
em audiências públicas do orçamento participativo.

Parágrafo Único. Considera–se projeto em andamento aquele cuja exe-
cução inicia–se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária
de 2024, cujo cronograma de execução ultrapasse o término de execução
do exercício de 2023.

Art. 43 São consideradas despesas irrelevantes, conforme disposto no §
3º, artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, aquelas cujo valor não ul-
trapasse os limites previstos nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal
nº 8.666/93.

Art. 44 O Poder Executivo, até 30 dias após a publicação da Lei Orçamen-
tária de 2024, estabelecerá a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso, observando, em relação às despesas
constantes desse cronograma, a abrangência necessária á obtenção das
metas fiscais.

Art. 45 Caso seja verificado, ao final de um bimestre, que a realização da
receita está aquém do previsto, os Poderes Executivo e Legislativo, por
ato próprio e nos montantes necessários, até o último dia útil do mês sub-
sequente ao fechamento do bimestre, limitação de empenho e movimen-
tação financeira para adequar o cronograma de execução mensal de de-
sembolso ao fluxo da receita realizada, visando atingir as metas fiscais es-
tabelecidas para o exercício, em conformidade com o disposto nos arts. 8º
e 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste
artigo, a Secretaria Municipal de Fazenda comunicará aos órgãos do Po-
der Executivo o montante que caberá a cada um na limitação de empenho
e da movimentação financeira.

Art. 46 O Poder Executivo poderá autorizar novos incentivos fiscais no de-
correr do exercício de 2024, desde que obedecido o disposto no artigo 14
da Lei Complementar 101/2000.

Art. 47 A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, de re-
cursos do orçamento fiscal, equivalendo, na lei orçamentária, ao limite má-
ximo de 1% (um por cento) da receita corrente líquida.

§ 1º Para fins de utilização dos recursos a que se refere o caput,
consideram-se eventos fiscais imprevistos, a que se refere a alínea "b" do
inciso III do caput do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04
de maio de 2000, a abertura de créditos adicionais para o atendimento de
despesas não previstas ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária
anual de 2024.

§ 2º Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 30 de novembro
de 2024, os recursos orçamentários alocados para essa finalidade pode-
rão ser utilizados para cobertura de outras despesas mediante realocação
orçamentária, devidamente comprovado acerca da não ocorrência de pas-
sivos de contingentes e riscos fiscais.

Art. 48 Na hipótese de, até 31 de dezembro de 2023, o autógrafo da Lei
Orçamentária para o exercício de 2024 não ser devolvido ao Poder Exe-
cutivo, fica este autorizado a executar a programação constante do projeto
de lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a sua aprova-
ção e remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes limites:

I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e
encargos sociais e com o serviço da dívida;

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Diamantino, 27 de novembro de 2023.

Manoel Loureiro Neto

Prefeito Municipal
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS - RESULTADO NOMINAL
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS - II.A DESPESAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 054/2023

O Município de Gaúcha do Norte/MT, por meio de sua pregoeira oficial,
torna se público o Sistema de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresas especializadas em EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
COMUNS DE ENGENHARIA PARA REPAROS E REFORMA DE PON-

TES DE MADEIRA NO INTERIOR DO MUNICÍPIO de Gaúcha do Norte -
MT, que será realizada no dia 15/12/2023 às 07h30min (Horário de Cui-
abá/MT) na sala de licitações. Este processo será regido pela Lei Federal
8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. A retirada do
edital será no site www.gauchadonorte.mt.gov.br e no e-mail licitacaogau-
chadonorte@gmail.com.

Gaúcha do Norte, 04 de dezembro de 2023.

NEILLA F. DE SOUZA

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

De 04 de dezembro de 2023

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO EFETIVO
DE CONTROLADOR INTERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO-MT.

O Senhor Marcelo de Aquino, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, por meio da COMISSÃO EXAMINADORA DO CON-
CURSO PÚBLICO nomeada pela Portaria nº 200/2023, de 27 de novembro de 2023, em cumprimento ao disposto no artigo 37, incisos I, II e VIII,
da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n.º 628/2010, Lei Municipal n.º 926/2018 e demais Leis
Municipais referentes ao assunto, torna pública a realização do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, destinado a selecionar Candidatos
para o ingresso no quadro permanente da Prefeitura Municipal de General Carneiro-MT, relativo ao cargo de Controlador Interno, mediante às condições
estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital, executado pela ASSOCIACÃO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS, dora-
vante denominada INSTITUTO ATAME,com auxílio da COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023, que ficará instalada na
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